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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO/LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA, AUDIOMETRIA E MAMOGRAFIA para as Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento e Policlínica 24h do Município de Nova Santa Rita/RS, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Qtd Unidade Valor Médio
Unitário

Valor Médio
Total

1

Manta Térmica – Dimensões: 50x100 cm – Cor: Azul
Manta térmica confeccionada em material resistente e de alta 
durabilidade, nas dimensões de 50 cm x 100 cm, cor azul, com 
alimentação elétrica em 110V ou 220v. O equipamento deve 
possibilitar aquecimento controlado, garantindo distribuição 
uniforme da temperatura em toda a superfície. Deve possuir 
sistema de segurança contra superaquecimento, ser de fácil 
higienização e apresentar baixo consumo de energia. Indicado 
para uso em ambientes clínicos, hospitalares, estéticos ou 
laboratoriais, atendendo às normas técnicas vigentes.

10 Unidade R$ 301,44 R$ 3.014,40

2

Bandagem Neuromuscular Elástica Adesiva – 5 m x 5 cm – 
Cor: Bege ou Preta
Bandagem neuromuscular elástica adesiva, hipoalergênica, sem 
látex, de uso único, apresentada em rolo de 5 metros de 
comprimento por 5 centímetros de largura, disponível nas cores 
bege ou preta, conforme solicitação da Secretaria. Deve possuir 
alta elasticidade e resistência, permitindo a movimentação 
natural da musculatura sem restringir a circulação sanguínea. O 
adesivo deve ser de longa duração, resistente à água e ao suor, 
garantindo fixação por vários dias. Produto indicado para uso em 
práticas esportivas, fisioterapêuticas e médicas, auxiliando na 
prevenção e recuperação de lesões musculares e articulares.

100 Unidade R$ 39,58 R$ 3.958,00

3

Espaçador para Medicamento em Aerossol com Máscara 
Adulto ou Infantil Pediátrica. Espaçador para administração de 
medicamento em aerossol (inalador dosimetrado), 
confeccionado em material atóxico, lavável e de fácil 
higienização, dotado de válvula unidirecional.
Acompanha: 01 (uma) máscara de tamanho adulto; 01 (uma) 
máscara de tamanho infantil/pediátrica. O conjunto deve permitir 
adequada vedação facial, garantindo a correta inalação do 
medicamento, atendendo aos padrões de segurança e eficácia.

100 Unidade R$ 39,99 R$ 3.999,00

4

Eletrodo Autoadesivo – 10 x 5 cm – Embalagem com 4 
unidades
Eletrodos autoadesivos, hipoalergênicos, sem látex, nas 
dimensões de 10 cm x 5 cm. Devem ser compatíveis com 
aparelhos de eletroterapia (TENS, FES, Russa, Interferencial, 
entre outros), garantindo boa condutividade elétrica e aderência 
adequada à pele sem causar irritações. O produto deve ser de 
fácil aplicação e remoção, possuir gel condutor de alta qualidade, 
permitir múltiplas utilizações sem perda de eficiência e ser 
fornecido em embalagem com 4 (quatro) unidades, devidamente 
acondicionadas e identificadas. Uso único. 

500 Embalagem R$ 40,84 R$ 20.420,00
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5

Aparelho de Laserterapia Portátil – Laser Vermelho e 
Infravermelho – 660 nm e 808 nm
Aparelho portátil para laserterapia de baixa intensidade, com 
emissão de luz nos comprimentos de onda de 660 nm (laser 
vermelho) e 808 nm (laser infravermelho). Deve possibilitar 
aplicação individual ou combinada dos comprimentos de onda, 
permitindo ajuste de parâmetros básicos (potência, tempo de 
aplicação e modo contínuo ou pulsado). O equipamento deve ser 
leve, de fácil manuseio, com design ergonômico, display ou 
indicador de funcionamento, sistema de segurança contra 
superaquecimento e alimentação elétrica ou bateria recarregável. 
Acompanha acessórios necessários para funcionamento (fonte de 
energia, óculos de proteção, manual em português). Indicado 
para uso clínico e fisioterapêutico.

4 Unidade R$ 3.200,00 R$ 12.800,00

6

Cabo para Aparelho de Eletroterapia – Compatível com 
Modelos Antigos – Cores Cinza e Laranja
Cabo condutor para conexão de aparelhos de eletroterapia, 
compatível com modelos de versões anteriores (não universais). 
Deve ser confeccionado em material resistente, flexível e de alta 
durabilidade, com conectores adequados para perfeita fixação e 
transmissão de corrente elétrica sem perda de eficiência. 
Disponível nas cores cinza e laranja.

10 Unidade R$ 104,85 R$ 1.048,50

7

Suporte para Aparelho de Infravermelho – Com Pedestal e 
Rodas
Suporte destinado à fixação e sustentação de aparelhos de 
infravermelho, confeccionado em material resistente e de alta 
durabilidade. Deve possuir pedestal com regulagem de altura, 
base estável e rodízios com sistema de travamento, permitindo 
fácil deslocamento e posicionamento seguro do equipamento 
durante o uso clínico. O suporte deve garantir firmeza, 
estabilidade e mobilidade, atendendo às normas de segurança 
aplicáveis.

10 Unidade R$ 398,70 R$ 3.987,00

8

Lâmpada de Infravermelho – 150W – 110V oi 220V 
Lâmpada de infravermelho com potência de 150W, tensão de 
alimentação de 110V ou 220V, confeccionada em vidro 
resistente ao calor, com base rosqueável tipo E27 ou compatível. 
Deve emitir radiação infravermelha adequada para aplicações 
terapêuticas, garantindo aquecimento uniforme e estável durante 
o uso. Produto de alta durabilidade, com vida útil mínima de 
1.000 horas, destinado ao uso em suportes específicos para 
fisioterapia e tratamentos clínicos.

10 Unidade R$ 101,91 R$ 1.019,10

9

Aquecedor de Gel, Óleos e Cremes – 3 Recipientes – 110V
Aparelho destinado ao aquecimento simultâneo de géis, óleos ou 
cremes, com 3 (três) recipientes independentes. Deve possuir 
controle individual de temperatura para cada recipiente, sistema 
de segurança contra superaquecimento e resistência de 
aquecimento eficiente, garantindo temperatura estável e 
uniforme. Alimentação elétrica em 110V, estrutura resistente e 
de fácil limpeza, adequada para uso clínico, estético ou 
terapêutico.

2 unidade R$ 410,29 R$ 820,58

10

Cabo para Aparelho de Eletroterapia – Compatível com 
Modelos Neurodyn Multicorrentes – Cor Azul
Cabo condutor para conexão de aparelhos de eletroterapia, 
compatível com modelos Neurodyn Multicorrentes. Deve ser 
confeccionado em material resistente, flexível e de alta 
durabilidade, com conectores adequados para garantir perfeita 
transmissão de corrente elétrica sem perda de eficiência. 
Disponível na cor azul, conforme necessidade da Secretaria.

5 Unidade R$ 152,95 R$ 764,75



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA  

                          Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Lourenço Zaccaro, 1193, centro,          
Nova Santa Rita/RS, CEP 92.480-000

Telefone (51) 3479-1233

Justificativa Técnica da Necessidade de Cabo Compatível 
com Aparelhos Neurodyn Multicorrentes
A aquisição do cabo para aparelho de eletroterapia – cor azul, 
compatível com modelos Neurodyn Multicorrentes, se faz 
necessária para assegurar o perfeito funcionamento dos 
equipamentos atualmente em uso na Secretaria. Os aparelhos 
Neurodyn Multicorrentes, adquiridos pela administração em data 
anterior, possuem especificações técnicas próprias de conexão, 
compatíveis apenas com cabos originais ou certificados pelo 
fabricante.
O uso de cabos universais ou não compatíveis pode gerar:
Mal contato elétrico, comprometendo a eficiência do tratamento;
Risco de danos permanentes ao equipamento, devido à diferença 
de especificações de condutividade e isolação;
Perda de garantia e suporte técnico do fabricante;
Risco de acidentes com pacientes ou operadores.
Portanto, a utilização do cabo compatível garante segurança, 
durabilidade e eficiência operacional, atendendo às normas 
técnicas recomendadas pelo fabricante e às necessidades da 
Secretaria.

11

Bandeja Suporte para Aparelho de Ultrassom Odontológico 
Fixo
Bandeja de apoio destinada a aparelhos de ultrassom 
odontológicos fixos, com área útil de 30 cm x 24 cm. Deve 
possuir bordas salientes para retenção de líquidos, permitindo 
segurança no manuseio de soluções. O equipamento deve 
possibilitar movimentos giratórios de 360° e suportar peso 
máximo de até 11 kg. Confeccionada em material resistente e de 
fácil higienização, adequada para uso clínico odontológico.

2 Unidade R$ 340,15 R$ 680,30

12

Bicicleta ergométrica tipo cicloergômetro - computadorizado, 
modelo profissional, destinada ao uso em treinamento, avaliação 
física e reabilitação, com estrutura reforçada e capacidade 
mínima para usuário de até 140 kg. Equipamento dotado de 
painel computadorizado para monitoramento das atividades, 
com exibição de dados como tempo, velocidade, distância, 
rotação (RPM), carga/resistência e estimativa de gasto calórico, 
devendo possuir protocolos de treinamento e programas pré-
estabelecidos, com possibilidade de integração a software de 
gerenciamento ou avaliação. Deve contar com guidão e assento 
reguláveis para ajuste ergonômico, controle por computador 
externo com conexão bidirecional para envio e recebimento de 
dados, faixa de rotação mínima aproximada de 5 RPM e máxima 
de até 100 RPM ou superior, alimentação elétrica bivolt (110/220 
V) ou compatível com a rede elétrica, sendo o equipamento 
novo, de fabricação recente, acompanhado de manual de 
instruções em português e garantia mínima conforme 
especificações do fabricante.

5 Unidade R$ 3.198,66 R$ 15.993,30

13

DIVÃ CLÍNICO, com estrutura em madeira, medindo 
aproximadamente 1,90 m de comprimento por 0,65 m de largura, 
revestido em courvin, com cabeceira regulável. O equipamento 
deverá possuir armário inferior com prateleira, gaveteiro e portas 
para armazenamento. Produto destinado ao atendimento clínico, 
devendo apresentar boa resistência, acabamento adequado e 
garantia mínima conforme padrão do fabricante.

2 Unidade R$ 2.199,98 R$ 4.399,96

14

Maca Portátil – Cor Preta – Com Cabeceira Ajustável
Maca portátil confeccionada em estrutura resistente e leve, 
adequada para transporte e uso clínico ou fisioterapêutico. Deve 
possuir estofamento acolchoado de alta densidade, revestimento 
em material sintético de fácil higienização, cabeceira ajustável 
em inclinação para maior conforto do paciente e suportar peso 
adequado para uso seguro. O equipamento deve ser dobrável, 
facilitando armazenamento e transporte.

2 Unidade R$ 785,78 R$ 1.571,56
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15

Cadeira Quick Massage Dobrável – Cor Preta
Cadeira portátil e dobrável, indicada para massagens e 
procedimentos fisioterapêuticos rápidos. Confeccionada em 
estrutura resistente e leve, com estofamento acolchoado de alta 
densidade e revestimento em material sintético fácil de 
higienizar, na cor preta. Deve possuir ajustes ergonômicos para 
apoio de cabeça, braços e tronco, garantindo conforto ao usuário 
e segurança durante a aplicação. Facilidade de transporte e 
armazenamento é obrigatória.

2 Unidade R$ 1.041,19 R$ 2.082,38

16

BICICLETA HORIZONTAL ERGOMÉTRICA, tipo 
cicloergômetro computadorizado, modelo profissional, com 
capacidade máxima de usuário de até 140 kg, equipada com 
painel eletrônico/computadorizado com protocolos e programas 
pré-estabelecidos e software para monitoramento de treino; com 
assento e guidão reguláveis para ajuste ergonômico do usuário; 
com controle por computador externo e conexão bidirecional 
para transmissão e recebimento de dados; com faixa de rotação 
ajustável de 5 a 100 RPM; alimentação bivolt 110/220 V; 
destinada a uso profissional, atendendo aos requisitos de 
segurança e qualidade aplicáveis.

2 Unidade R$ 5.336,12 R$ 10.672,24

17

Barra Paralela com Piso – 2,5 m
Equipamento de reabilitação e exercícios terapêuticos, 
constituído por barras paralelas fixas, com comprimento total de 
2,5 metros. Estrutura resistente e estável, com piso 
antiderrapante para segurança do usuário. Deve suportar peso 
adequado para uso clínico e fisioterapêutico, garantindo firmeza 
e segurança durante exercícios de marcha, fortalecimento 
muscular e equilíbrio. Indicada para uso em clínicas, hospitais e 
centros de reabilitação.

2 Unidade R$ 1.500,00 R$ 3.000,00

18

Aparelho de ginástica tipo Magic Circle (anel de Pilates), 
utilizado para exercícios de condicionamento físico pelo método 
Pilates, confeccionado em policarbonato flexível ou material de 
resistência e durabilidade equivalente, formato anel, com 
empunhaduras laterais ergonômicas e revestidas, diâmetro entre 
33 cm e 37 cm, indicado para treinamento de força, estabilização 
e tonificação muscular, produto novo, de primeira linha, devendo 
atender aos padrões de qualidade e segurança aplicáveis.

10 Unidade R$ 80,49 R$ 804,90

19

Exercitador Respiratório – Nível Médio
Equipamento destinado à reabilitação e fortalecimento da 
musculatura respiratória. Deve possuir regulagem de resistência 
para nível médio, permitindo controle da intensidade do treino 
respiratório. Confeccionado em material resistente e durável, 
com design ergonômico e seguro para uso clínico, domiciliar ou 
fisioterapêutico. Produto de fácil higienização e manuseio, 
adequado para sessões de exercícios respiratórios 
supervisionados ou individuais.

5 Unidade R$ 58,94 R$ 294,70

20

Exercitador Respiratório Infantil – Nível Baixo
Equipamento destinado à reabilitação e fortalecimento da 
musculatura respiratória em crianças. Deve possuir regulagem de 
resistência para nível baixo, permitindo controle da intensidade 
do treino respiratório adequado à faixa etária. Confeccionado em 
material resistente e durável, com design ergonômico e seguro 
para uso clínico ou domiciliar. Produto de fácil higienização e 
manuseio, adequado para sessões de exercícios respiratórios 
supervisionados ou individuais.

2 Unidade R$ 51,88 R$ 103,76

21

Exercitador Respiratório – Tipo Shaker
Equipamento destinado à reabilitação e fortalecimento da 
musculatura respiratória. Deve possuir mecanismo tipo shaker, 
permitindo ajuste da resistência ou intensidade do treino 
respiratório conforme necessidade do paciente. Confeccionado 
em material resistente e durável, com design ergonômico e 
seguro para uso clínico ou domiciliar. Produto de fácil 
higienização e manuseio, adequado para sessões de exercícios 
respiratórios supervisionados ou individuais.

4 Unidade R$ 67,67 R$ 270,68
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22

Kit Mini Band – 3 Níveis de Intensidade
Conjunto de faixas elásticas de resistência destinado a exercícios 
de fortalecimento, reabilitação e alongamento muscular. O kit 
deve conter 3 (três) faixas com diferentes níveis de intensidade, 
permitindo progressão gradual de treinamento. Fabricadas em 
material resistente, durável e elástico, proporcionando segurança 
durante o uso. Produto adequado para uso clínico, 
fisioterapêutico, esportivo ou domiciliar, de fácil manuseio e 
transporte.

20 Kit R$ 34,19 R$ 683,80

23

Kit Barreiras de Agilidade – 8 Cones + 4 Barras
Conjunto destinado a treinamentos de agilidade, coordenação 
motora e exercícios físicos em clínicas, academias ou espaços 
esportivos. Deve incluir 8 (oito) cones e 4 (quatro) barras de 
altura ajustável ou fixa, confeccionados em material resistente e 
durável, permitindo montagem rápida e segura. Produto leve, 
portátil e de fácil armazenamento, adequado para uso em sessões 
de treinamento individual ou coletivo.

2 Kit R$ 215,17 R$ 430,34

24

Gaveteiro Plástico Tipo Bin nº 03 – Cor Azul
Gaveteiro plástico tipo Bin nº 03, confeccionado em 
polipropileno de alta resistência, com canaleta lateral (sistema 
macho e fêmea) para acoplamento.
Dimensões externas aproximadas: 9,0 cm (altura) x 11,5 cm 
(largura) x 18,0 cm (comprimento). Cor: Azul (a cor justifica-se 
pela padronização já adotada na farmácia, contribuindo para 
melhor visibilidade, organização e rápida identificação dos itens 
armazenados).

150 Unidade R$ 4,02 R$ 603,00

25

Kit Ventosas – 10 Copos
Conjunto de ventosas terapêuticas composto por 10 copos, 
destinado à aplicação de técnicas de sucção para fisioterapia, 
reabilitação e terapias corporais. Deve ser confeccionado em 
material resistente e durável, seguro para uso sobre a pele, 
permitindo fácil manuseio e limpeza. Produto adequado para uso 
clínico, domiciliar ou esportivo, com aplicação segura e eficaz 
para diferentes áreas do corpo.

2 Kit R$ 211,65 R$ 423,30

26

Cadeira de rodas 
Funcionamento manual, tipo construtivo dobrável em duplo “X”, 
fabricada em estrutura de aço inoxidável com acabamento em 
pintura epóxi, destinada à locomoção, tamanho adulto, com 
encosto reclinável, apoio de braços escamoteáveis, assento e 
encosto revestidos em courvin ou napa, rodas dianteiras com 
pneus maciços, rodas traseiras com pneus infláveis e apoio para 
pés removível.

10 Unidade R$ 1.780,00 R$ 17.800,00

27

Cadeira de rodas - Banho
Funcionamento manual, tipo construtivo dobrável, fabricada em 
estrutura de aço carbono com acabamento em pintura 
eletrostática, indicada para uso em banho, com apoio de braços 
removíveis, rodas traseiras com pneus infláveis de até 24 
polegadas, equipada com sistema de freio, apoio para pés 
removível e capacidade máxima de até 140 kg.

10 Unidade R$ 643,49 R$ 6.434,90
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28

Leitor de Códigos de Barras 1D e 2D/QRCode com Suporte 
para Apoio
Equipamento destinado à leitura de códigos de barras 1D e 2D, 
incluindo QRCode, com suporte para apoio e operação manual 
ou automática. Deve atender aos seguintes requisitos mínimos:
Tecnologia de Leitura: Area Imager ou equivalente;
Padrão de Códigos: Compatível com códigos 1D e 2D, incluindo 
leitura direta de QRCode em smartphones, tablets, notebooks, 
monitores LCD/LED e similares;
Codificação: Compatível com padrão de caracteres UTF-8;
Resistência: Proteção contra água (respingos) e quedas de até 1,5 
metros;
Índice de Vedação: IP41 ou superior;
Peso Máximo: 400 gramas;
Indicadores de Leitura: Luminoso e sonoro;
Alcance de Leitura: 0 a 30 cm ou superior;
Interface de Comunicação: USB, mínimo versão 2.0;
Modos de Operação: Manual (gatilho) e automática;
Suporte: Haste ajustável e flexível, permitindo leitura sem uso 
das mãos;
Composição do Fornecimento: Leitores, bases, cabos de 
comunicação, fontes de alimentação, mídias de instalação de 
softwares necessários, serviço de garantia, manuais e suporte 
técnico via telefone ou eletrônico;
Recursos de Hardware e Software: Inclui drivers, sistemas 
operacionais básicos e licenças necessárias para operação 
completa do leitor;
Garantia: Mínima de 12 meses (informação recomendada para 
assegurar suporte técnico e cobertura de defeitos).

20 Unidade R$ 217,00 R$ 4.340,00

29

Pasta Condutora para Eletroencefalograma (EEG)
Produto destinado à realização de exames de 
Eletroencefalograma (EEG), com as seguintes características 
mínimas obrigatórias:
Pasta eletro condutora de uso tópico, apresentada na forma de 
creme/pasta de consistência homogênea;
Reduz a impedância de contato entre eletrodos e couro cabeludo, 
garantindo condução elétrica adequada;
Resistência elétrica inferior a 5 kΩ quando corretamente 
aplicada;
Solúvel em água, permitindo fácil remoção da pele e dos 
eletrodos;
Hipoalergênica, não irritante, atóxica e com pH compatível com 
a pele;
Embalagem em frasco ou pote com capacidade de 1 kg;
Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega;
Registro válido na ANVISA/MS;
Rotulagem conforme a legislação vigente.

12 Pote 1,00 Kg R$ 120,47 R$ 1.445,64

30

Esfigmomanômetro Aneróide – Tipo Braço – Infantil
Equipamento destinado à medição da pressão arterial, do tipo 
braçadeira, com medição aneroide e ajuste analógico. Deve 
atender às seguintes especificações mínimas:
Faixa de operação: até 300 mmHg;
Braçadeira confeccionada em nylon resistente;
Fecho metálico para ajuste seguro no braço;
Tamanho: infantil, adequado para uso pediátrico;
Produto durável, confiável e de fácil utilização, permitindo 
leituras precisas em ambiente clínico.

10 Unidade R$ 80,00 R$ 800,00
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31

Alicate de Corte de Anel – Instrumento Cirúrgico
Instrumento cirúrgico destinado à remoção de anéis em situações 
de urgência e emergência hospitalar, com as seguintes 
características mínimas:
Confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, autolavável e 
resistente à corrosão;
Cabo ergonômico com empunhadura antiderrapante, garantindo 
segurança e precisão durante o uso;
Mecanismo de corte com lâmina de aço temperado, afiada, 
resistente, removível ou substituível;
Sistema de proteção que evita lesão à pele do paciente durante o 
corte;
Comprimento total aproximado: 14 a 18 cm;
Esterilizável em autoclave a temperaturas de até 134°C;
Produto de uso hospitalar com registro válido no Ministério da 
Saúde/ANVISA;
Fornecido em embalagem individual, identificada com nome do 
fabricante, número de lote, data de fabricação e validade da 
esterilização (quando aplicável).

2 Unidade R$ 282,22 R$ 564,44

32

Tesoura Cirúrgica Tipo Líster – Para Curativos
Instrumento cirúrgico destinado à realização de curativos, com 
as seguintes características mínimas:
Formato com leve curvatura lateral e lâmina inferior espatulada 
(ponta romba);
Confeccionada em aço inoxidável de grau cirúrgico, resistente à 
corrosão e compatível com processos de esterilização em 
autoclave (mínimo 134°C);
Acabamento fosco (acetinado) ou polido, livre de rebarbas, 
porosidades ou imperfeições;
Tamanho total entre 14 e 18 cm;
Empunhadura anatômica, com anéis ergonômicos, confortável 
para uso contínuo;
Esterilizável em autoclave;
Produto com registro ou cadastro na ANVISA, conforme 
legislação vigente;
Conformidade com padrões nacionais e/ou internacionais 
aplicáveis a instrumentos cirúrgicos (ex.: ABNT NBR ISO 7153-
1);
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.

5 Unidade R$ 59,70 R$ 298,50

33

Carrinho para transporte de cilindros de Oxigênio
Fabricado em tubo de aço com tratamento superficial em pintura 
epóxi, dotado de 02 (duas) rodas maciças, compatível com 
cilindro de 7 L (1 m³), equipado com sistema de fixação por 
passante em velcro, estrutura reforçada, de fácil manuseio e 
segura para movimentação, destinado ao transporte de cilindros 
de gases.

5 Unidade R$ 359,00 R$ 1.795,00

34

Oxímetro de uso médico, tipo dedo
Com faixa de medição de saturação de oxigênio de 0 a 100% e 
faixa de medição de frequência de pulso de aproximadamente 20 
a 250 bpm, autonomia de sistema de cerca de 24 horas, com 
alimentação por pilhas.

200 Unidade R$ 58,99 R$ 11.798,00
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35

Oxímetro Pediátrico Portátil
Equipamento portátil destinado à medição da saturação de 
oxigênio no sangue (SpO₂) e frequência cardíaca (FC) em 
crianças, com as seguintes especificações mínimas:
SpO₂ (Saturação de Oxigênio):
Faixa de medição: 0�% a 100�% (visualização), com precisão 
garantida entre 70�% e 100�%; abaixo de 70�%, não 
especificado;
Resolução: 1�%;
Precisão: ±2�% entre 70�% e 100�%.
Frequência Cardíaca (FC):
Faixa de medição: 30–250�bpm (alguns modelos até 
254�bpm);
Resolução: 1�bpm;
Precisão: 30–99�bpm: ±2�bpm; 100–250�bpm: ±2�%.
Display e Interface:
Tela OLED colorida, legível em diversas condições de 
luminosidade;
Exibe simultaneamente SpO₂, FC e curva pletismográfica;
Ajustes de brilho (até 10 níveis) e visualização rotativa em 
múltiplos modos.
Aplicação Pediátrica:
Aceita dedos a partir de 5�mm de largura;
Construído com materiais reforçados e seguros para uso infantil;
Algoritmo avançado garante resposta rápida e leitura estável 
mesmo em variações bruscas de sinais vitais, evitando 
travamentos (“congelamento”).
Alimentação e Autonomia:
2 pilhas alcalinas AAA (1,5 V), inclusas;
Consumo de energia inferior a 40�mA;
Duração aproximada da bateria: 18 horas contínuas (uso normal) 
ou até 30 horas em modo spot-check.
Dimensões e Peso:
Aproximadamente 50 × 29 × 26 mm;
Peso aproximado: 60 g (com pilhas).
Produto portátil, seguro, de fácil manuseio e adequado para uso 
clínico pediátrico.

200 Unidade R$ 81,50 R$ 16.300,00
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36

Curativo Filme Transparente Estéril para Cateter Venoso 
Central (Acesso Subclávio)
Curativo estéril de uso único, destinado à proteção de sítios de 
inserção de cateter venoso central, com as seguintes 
características mínimas obrigatórias:
Tipo de curativo: Filme transparente adesivo, estéril, de uso 
único;
Composição do filme: Poliuretano microporoso, flexível, 
resistente à água e sem látex;
Adesivo: Hipoalergênico, com excelente adesividade mesmo em 
peles úmidas; livre de látex e derivados de borracha natural;
Transparência: Permite visualização nítida e contínua do sítio de 
inserção do cateter;
Impermeabilidade: Resistente a líquidos, bactérias e vírus, 
mantendo o local seco e estéril;
Permeabilidade seletiva: Permite troca gasosa (oxigênio e vapor 
de umidade), prevenindo maceração da pele;
Barreira microbiana: Eficiência comprovada contra bactérias e 
vírus com diâmetro igual ou superior a 27 nm;
Fixação segura: Mantém fixação firme do cateter à pele por no 
mínimo 7 dias, salvo orientação médica para troca antecipada;
Formato: Preferencialmente com moldura (“frame style”) ou 
borda reforçada, facilitando aplicação estéril com luvas;
Tamanhos disponíveis: Mínimo exigido 10�×�12 cm ou 
superior (ex.: 10�×�15 cm) para cobertura de inserção 
subclávia; outras dimensões opcionais podem ser aceitas desde 
que cubram totalmente o sítio e o cateter;
Flexibilidade: Conformável ao corpo e aos movimentos do 
paciente, sem descolar;
Esterilização: Produto esterilizado por método validado (ex.: 
óxido de etileno ou radiação gama);
Apresentação: Embalagem individual estéril, identificada com 
lote, validade, modo de uso e método de esterilização;
Registro: Produto com registro válido na ANVISA;
Validade mínima: Não inferior a 12 meses a partir da data de 
entrega.

200 Unidade R$ 1,04 R$ 208,00

37

Filtro Bacteriano/Viral para Ventilação Mecânica – Uso 
Único
Filtro estéril e descartável, indicado para uso em sistemas de 
ventilação mecânica ou anestesia, com as seguintes 
especificações mínimas:
Tipo de produto: Filtro bacteriano/viral, para uso único;
Aplicação: Posicionado entre o circuito respiratório e o paciente 
ou entre o circuito e o equipamento;
Eficiência de filtração: Bacteriana ≥ 99,999% e viral ≥ 99,99%;
Conexão: Universal tipo cônica de 15 mm e 22 mm (conforme 
ISO 5356-1);
Resistência e espaço morto: Baixa resistência ao fluxo e espaço 
morto reduzido (≤ 50 mL);
Material: Hidrofóbico, barreira contra líquidos e aerossóis, 
atóxico, livre de látex;
Apresentação: Embalagem individual estéril;
Validade mínima: 12 meses a partir da data de entrega;
Registro: Produto com registro válido na ANVISA.

400 Unidade R$ 6,39 R$ 2.556,00
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38

Audiômetro eletrônico destinado à avaliação auditiva
Formato de aparelho de mesa com painel de botões, visor digital 
e fones de ouvido acoplados, admitindo-se também modelos 
portáteis conectáveis a computadores ou tablets, acompanhado 
de fones de ouvido para condução aérea, vibrador ósseo para 
colocação no osso mastoide permitindo avaliação da condução 
óssea, e microfone ou botão de resposta para que o paciente 
sinalize percepção sonora, capaz de gerar tons puros em 
diferentes frequências de 125 Hz a 8.000 Hz, controle de 
intensidade sonora de –10 dB até 120 dB, seleção de condução 
aérea ou óssea, com possibilidade de geração de fala gravada ou 
ao vivo para testes de reconhecimento de fala, produto seguro, 
de fácil manuseio, adequado para uso clínico, reabilitação 
auditiva e exames audiométricos em adultos e crianças. O 
fornecimento deverá incluir instalação completa do equipamento 
no local indicado, treinamento operacional para a equipe 
designada, assistência técnica durante a instalação e garantia 
mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, com 
atendimento prestado no local de uso do equipamento.

2 Unidade R$ 40.500,00 R$ 81.000,00

39

Cabine acústica para audiometria, com visor em triplo vidro, 
iluminação interna por lâmpada fluorescente, dimensões 
aproximadas de 1,50 x 1,50 x 2,00 m, dotada de controles 
elétricos externos, luz interna e revestimento interno em material 
absorvente acústico, destinada à realização de exames 
audiométricos. Deve incluir fornecimento, instalação completa 
no local indicado pela Administração e garantia mínima de 
fábrica de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.

2 Unidade R$ 9.890,00 R$ 19.780,00

40

Mamógrafo
Sistema de mamografia destinado à realização de exames 
mamográficos, composto por pilar vertical de sustentação, mesa 
de apoio ou suporte ajustável para posicionamento da mama, 
tubo de raios X para emissão da radiação necessária à formação 
da imagem, sistema de compressão com placa transparente para 
compressão controlada, detector de imagem (filme ou digital), 
com ajuste de altura e ângulo para adaptação a diferentes biotipos 
de pacientes, compressão controlada para garantir imagens 
nítidas e maior conforto, podendo incluir mamografia digital e 
tomossíntese (mamografia 3D), equipado com sistemas de 
proteção radiológica para redução da dose de radiação, 
acessórios como apoios ergonômicos para posicionamento da 
paciente e painel de controle para ajuste dos parâmetros do 
exame, devendo ser produto seguro, durável, adequado para 
exames diagnósticos de alta precisão, assegurando conforto ao 
paciente e qualidade de imagem confiável. O fornecimento 
deverá incluir instalação completa do equipamento no local 
indicado, treinamento operacional para a equipe designada, 
assistência técnica durante a instalação e garantia mínima de 12 
(doze) meses contra defeitos de fabricação, com atendimento 
prestado no local de uso do equipamento.

2 Unidade R$ 646.333,33 R$ 1.292.666,66

41

Fita Métrica Corporal – 150 cm
Instrumento destinado à medição de perímetros corporais, 
confeccionado em fibra de vidro de dupla face, resistente e 
durável. Possui comprimento total de 150 cm (ou 60 polegadas) 
e largura de aproximadamente 1,8 cm. As escalas são impressas 
em ambos os lados, sendo centímetros de um lado e polegadas 
do outro, garantindo precisão e facilidade de leitura em medições 
clínicas, fisioterapêuticas ou esportivas.

20 Unidade R$ 10,00 R$ 200,00

42

Monitor multiparâmetro pré-configurado para monitorização de 
sinais vitais, com parâmetros mínimos de ECG, pressão não 
invasiva (PNI), 2 canais de pressão invasiva (PI), saturação de 
oxigênio (SpO₂), temperatura, respiração e débito cardíaco (DC). 
Equipado com tela LCD colorida de aproximadamente 10 
polegadas, de alta resolução, sistema de alarmes audiovisuais e 
bateria interna recarregável. Deve possuir análise de arritmias e 
segmento ST. Fornecido com todos os acessórios necessários 
para pleno funcionamento, incluindo cabos, sensores e demais 

10 Unidade R$ 5.724,50 R$ 57.245,00
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componentes compatíveis. Deve incluir garantia mínima de 
fábrica de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.

43

Bisturi Elétrico Monopolar e Bipolar:                                                         
Equipamento cirúrgico com microprocessador, destinado à 
realização de cortes e coagulação, operando nas funções 
monopolar e bipolar, com potência mínima de 100 W e máxima 
de 165 W, alimentação 220 V, acionamento por caneta e pedal. 
Acompanha kit de ponteiras compatíveis para corte e 
coagulação, composto por 5 unidades de eletrodo tipo faca reta 
de 67 mm, 5 unidades de eletrodo tipo bola de 2,1 mm, 3 placas 
neutras permanentes em aço inox e caneta inclusa, garantindo 
precisão, eficiência e segurança para uso cirúrgico.

6 Unidade R$ 5.700,00 R$ 34.200,00

44

Mini-Incubadora Bivolt para Indicadores Biológicos:                             
Equipamento destinado à incubação de indicadores biológicos 
autocontidos, utilizado para monitoramento dos ciclos de 
esterilização em autoclaves a vapor. Possui área de incubação 
com capacidade para 04 indicadores biológicos, operando em 
ciclos de 24 ou 48 horas, e voltagem automática bivolt (110 V e 
220 V), garantindo segurança, precisão e confiabilidade nos 
processos de controle de esterilização.

5 Unidade R$ 299,99 R$ 1.499,95

45

Pedal Acionador de Torneira:
Dispositivo destinado ao acionamento de torneiras por meio de 
pedal, com base isolante para segurança do usuário, cabo isolado 
com plugue padrão brasileiro e conexões de rosca compatíveis, 
garantindo operação segura, durável e adequada para ambientes 
clínicos ou hospitalares.

5 Unidade R$ 116,00 R$ 580,00

46

Bomba Manual para Extração de Leite Materno:
Equipamento manual confeccionado em polipropileno, 
destinado à extração de leite materno, contendo 01 recipiente 
com capacidade aproximada de 150 ml, 01 tampa com abertura, 
01 disco para tampa, 01 válvula com membrana, 01 copa para 
seios e 01 cabeça de válvula, garantindo adequada extração do 
leite. O equipamento deve ser resistente à lavagem, autoclavável 
a vapor d’água e possuir registro válido no Ministério da Saúde.

10 Unidade R$ 88,41 R$ 884,10

47

Caixa Térmica para Armazenamento e Transporte de 
Imunobiológicos:
Equipamento destinado ao armazenamento e transporte seguro 
de imunobiológicos, confeccionado em polipropileno, com 
revestimento interno em EPS (placas de isopor) e capacidade de 
20 a 30 litros. Possui termômetro de máxima e mínima embutido 
para monitoramento da temperatura e alça para transporte, 
garantindo segurança, conservação adequada e facilidade de 
manuseio.

10 Unidade R$ 237,05 R$ 2.370,50

48

Termômetro de Temperatura Máxima e Mínima:
Dispositivo confeccionado em ABS, com display em LCD, 
destinado à medição e registro de temperaturas máxima e 
mínima. Possui memória interna para armazenamento das 
leituras, botão para zerar a memória e alimentação por 1 pilha de 
1,5 V do tipo AAA, garantindo precisão, durabilidade e 
facilidade de uso em ambientes clínicos, laboratoriais ou de 
armazenamento de imunobiológicos.

10 Unidade R$ 92,00 R$ 920,00

49

Cestos Organizadores para Imunobiológicos:
Cestos vazados destinados ao acondicionamento de 
imunobiológicos dentro de câmaras de conservação, 
confeccionados em plástico resistente. Disponíveis nas cores 
transparente ou branco, com dimensões aproximadas de 16 × 12 
cm, proporcionando organização, fácil manuseio e adequada 
ventilação para conservação segura dos produtos.

200 Unidade R$ 19,00 R$ 3.800,00

50

Gaveteiro Plástico Tipo Bin nº 06 – Cor Azul
Gaveteiro plástico tipo Bin nº 06, confeccionado em 
polipropileno de alta resistência, com canaleta lateral (sistema 
macho e fêmea) para acoplamento, cor azul. Dimensões externas 
aproximadas: 16,5 cm (altura) x 20,0 cm (largura) x 30,0 cm 
(comprimento). Cor: Azul (a cor justifica-se pela padronização 

300 Unidade R$ 6,06 R$ 1.818,00
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já adotada na farmácia, contribuindo para a melhor visibilidade, 
organização e rápida identificação dos itens armazenados).

Total: R$ 1.655.150,24

1.2. Da estimativa de valor

1.2.1 A estimativa do valor da contratação é de R$ 1.655.150,24 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
cinco mil, cento e cinquenta reais e vinte e quatro centavos) para o período de 12 (doze) meses, conforme 
planilha de preços médios; 

1.3. A licitação será realizada na Modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento Menor 
Preço por Item; 

1.4. Para que fosse estipulado o valor dos itens, utilizou-se a base de cálculo de mediana, pelas 
ferramentas do “Painel de Preços”, e para os itens oriundos da internet, utilizou-se a média de três (03) 
orçamentos de mercado.

1.5. Da quantidade Estimada

1.5.1 A quantidade informada é meramente estimativa não sendo a Administração obrigada a adquiri-
la na integralidade. 

1.5.2  Não haverá quantidade mínima por pedido. 

1.6. Da classificação/natureza do objeto

1.6.1 A aquisição de materiais de procedimentos e Materiais e Equipamentos de Fisioterapia, 
Audiometria e Mamografia é considerada como bens de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso 
XIII, da Lei nº 14.133/2021.

1.7. Do prazo de vigência da Ata 

1.7.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, com renovação de seu quantitativo, nos termos do 
artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

1.8. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Nova 
Santa Rita, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. Conforme PAC n° DFD 
364/2026.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Administração Municipal é responsável por garantir o melhor atendimento em suas unidades 
de saúde, abrangendo desde o fornecimento adequado de medicamentos até o acolhimento dos pacientes 
em instalações hospitalares apropriadas, que assegurem conforto e condições adequadas de higiene aos que 
nelas se hospitalizam.

2.2. Atualmente, o Município, com base em avaliações periódicas da qualidade dos Materiais e 
Equipamentos de Fisioterapia, Audiometria e Mamografia utilizados na rede de saúde, constatou que 
muitos desses itens necessitam de urgente reposição, devido ao desgaste provocado pelo tempo de uso, não 
sendo mais viável sua manutenção. Ademais, com a inauguração da Nova Policlínica 24 horas, houve um 
aumento significativo da demanda, o que agrava ainda mais a situação.

2.3. O presente Termo de Referência tem por objetivo traçar o cenário técnico e econômico viável 
para o atendimento dessa demanda, fornecendo informações suficientes que subsidiarão a tomada de 
decisão da Administração, inclusive quanto à forma e viabilidade da contratação.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO
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3.1. Após a realização do estudo de mercado e analisadas as soluções disponíveis, entendemos que 
manter a solução atual, que é a contratação através do procedimento auxiliar de registro de preço, é a melhor 
alternativa. Através desta solução, posta visamos garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados 
pelas unidades de saúde, ainda observando o aumento da demanda ocasionado pela abertura da Nova 
Policlínica 24 horas.

3.2. Vale ressaltar que o processo licitatório tem como principal objetivo selecionar a proposta que 
ofereça o melhor custo-benefício para o município, ao mesmo tempo em que assegura a qualidade dos 
serviços prestados. A solução proposta busca atender integralmente a demanda identificada, garantindo a 
observância das normas legais e promovendo a segurança e saúde dos pacientes e profissionais de saúde.

3.3. Considerando a natureza do objeto que pretendemos contratar, com respaldo do artigo 29 da Lei 
14.133/2021, visando a ampla competição entre os inúmeros fornecedores disponíveis no mercado, 
entendemos que a contratação deva se dar através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item.

3.4. Quanto a solução proposta, em consonância com o artigo 40, inc. II da Lei 14.133/2021 optamos 
pela formação de uma ata de registro de preços para fins de futuras e potenciais aquisições de equipamentos 
diversos abrangendo as áreas de serviços médicos, odontológicos, ambulatoriais e de reabilitação Física.

3.5. Este modelo de contratação engloba os pressupostos indispensáveis para que as aquisições dos 
equipamentos pelo Município sejam realizadas apenas quanto quantidades necessárias e suficientes para 
atender as necessidades profissionais e, consequentemente, garantir a execução de um serviço de qualidade 
para toda a população usuária.

3.6. Além do mais, através desta solução a Administração terá a discricionariedade de agir conforme 
suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Garantia do Produto

4.1.1 A contratada deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias corridos contra quaisquer 
defeitos ou mau funcionamento. Não interferindo no que diz respeito aos fornecedores que ofereçam 
garantia superior a apontada, sendo 90 (noventa) dias o prazo mínimo garantido pela legislação.

4.1.2   Observa-se também, que alguns itens devem ter garantia de 01 (um) ano, visto sua especificidade 
técnica e operacional. Estes, seguem na descrição dos itens da tabela no Edital. 
4.2. Das condições para atendimento do objeto: 

4.2.1 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, em consonância ao 
Edital e seus documentos (Termo de Referência, Ata de Registro de Preços);

4.3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Categoria Impacto 
Ambiental 
Potencial

Fase Descrição Sugestão de 
Mitigação

Embalagens 
(plásticos, papéis)

Geração de 
resíduos 
sólidos

Pós-
consumo

Grandes volumes de 
embalagem plástica de 

uso único, não 
recicláveis

Exigir embalagens 
recicláveis, 

biodegradáveis ou 
reutilizáveis

Materiais 
descartáveis

Aumento de 
resíduos 

infectantes e 
comum

Uso e 
descarte

Luvas, máscaras, 
seringas e outros itens 

de uso único geram 
alto volume de lixo 

hospitalar

Incentivar itens 
reutilizáveis (quando 

seguros), coleta 
seletiva e descarte 

adequado
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Equipamentos 
eletrônicos (ex: 

autoclaves, 
monitores)

Geração de 
resíduos 

eletrônicos (e-
waste)

Fim da vida 
útil

Equipamentos 
obsoletos descartados 
de forma inadequada

Exigir logística reversa 
e reciclagem 
certificada

Produtos 
químicos (ex: 
desinfetantes)

Poluição do 
solo e da água

Uso Resíduos líquidos 
descartados 

incorretamente podem 
contaminar corpos 

hídricos

Seleção de produtos 
biodegradáveis e 
capacitação em 
descarte seguro

Consumo de 
energia elétrica

Emissões 
indiretas de 

gases de efeito 
estufa

Uso Equipamentos de alto 
consumo aumentam 

pegada de carbono do 
hospital

Priorizar equipamentos 
com selo de eficiência 

energética (ex: 
PROCEL, Energy Star)

Transporte e 
logística

Emissões de 
CO₂ associadas 

ao transporte 
de produtos

Distribuição Entregas frequentes 
com baixa eficiência 

logística

Exigir plano logístico 
eficiente, transporte 

consolidado ou 
regionalizado

Processos 
produtivos dos 
fornecedores

Uso intensivo 
de água e 
energia, 

geração de 
efluentes

Produção Fabricantes podem 
não adotar práticas 

ambientais adequadas

Incluir critérios de 
sustentabilidade e 

certificações 
ambientais na seleção 

de fornecedores

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso de força maior.

4.4.2 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela fiscalização, da seguinte forma:

4.4.2.1 Provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a entrega do objeto, ou execução do 
serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado no Edital e Termo 
de Referência;

4.4.2.2 Definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e características dos produtos entregues ou serviços prestados, 
com a consequente aceitação.

4.4.2.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, o fiscal informará ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 

4.4.2.4 O recebimento do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade civil do licitante, por 
vícios de quantidade ou qualidade dos produtos verificados posteriormente, garantindo-se ao Município as 
faculdades previstas no art. 19 da Lei nº 8.078/90;

4.4.2.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da 
Lei 14.133/2021.

4.5. Da Subcontratação:

4.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;

4.5.2 A vedação à subcontratação justifica-se em razão da natureza do objeto, que compreende o 
fornecimento de materiais e equipamentos de fisioterapia, audiometria e mamografia, os quais exigem 
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controle rigoroso de qualidade, padronização, rastreabilidade, correta instalação quando aplicável e 
observância às normas técnicas e sanitárias vigentes. A execução direta pela empresa contratada garante 
maior segurança quanto à procedência dos materiais e equipamentos, ao cumprimento das especificações 
técnicas exigidas, à adequada garantia e assistência técnica, bem como à responsabilização quanto à 
qualidade e regularidade do fornecimento, evitando riscos ao atendimento dos usuários e prejuízos à 
Administração Pública.

4.6. Das Obrigações da Contratada: 

4.6.1 Atender as solicitações oriundas de ocorrências relatadas pela fiscalização.

4.6.2 Em caso de necessidade de treinamento quanto ao uso dos equipamentos, ficará sob a obrigação 
do fornecedor realizá-lo no momento da entrega do item ou em outro momento expressamente designado 
pela Administração.

4.6.3 Os Materiais e Equipamentos de Fisioterapia, Audiometria e Mamografia devem possuir registro 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e cumprir todas as normas de qualidade e 
segurança estabelecidas pela legislação brasileira.

4.6.4 Manter-se durante toda a execução desta Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas e às condições de habilitação e qualificações exigidas.

4.6.5 Fornecer os bens/materiais na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico aplicável no 
intuito de sua perfeita execução e em atendimento às disposições.

4.6.6 Responsabilizar-se pela solidez, segurança e perfeição do fornecimento, obrigando-se a corrigir 
todas as inconformidades que forem apontados pelos fiscais indicados e desfazer aqueles que estes julgarem 
impróprios ou mal executados.

4.6.7 Serão de exclusiva responsabilidade da empresa todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do fornecimento, ficando o Município desobrigado 
de quaisquer pagamentos decorrentes de vínculo empregatício com os membros da equipe de profissionais 
designada para prestarem o fornecimento.

4.6.8 Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento e realizá-los de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4.6.9 Responder, perante a Administração e terceiros prejudicados pelos prejuízos ou danos decorrentes 
de sua culpa ou dolo no fornecimento não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento exercido pelo Município.

4.6.10 Comunicar ao fiscal quaisquer irregularidades e prestar os esclarecimentos devidos e necessários.

4.6.11 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente.

4.6.12 Prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados.

4.6.13 Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de 
quaisquer situações, a fim de não causar transtorno ou atraso quanto ao fornecimento.

4.7. Das Obrigações da Contratante: 

4.7.1 Entregar à empresa a Ordem de Início/ Nota de Empenho.

4.7.2 Verificar se o fornecimento está sendo realizados de acordo com as especificações deste 
documento, através da fiscalização.

4.7.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as respectivas especificações.

4.7.4 Fazer os esclarecimentos solicitados pela empresa, realizando sua fiscalização.

4.7.5 Exercer a fiscalização, acompanhando o fornecimento, desde o início até a aceitação definitiva.

4.7.6 Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações, assim como das disposições legais pertinentes.
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4.7.7 Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.

4.7.8 Comunicar à empresa quaisquer irregularidades observadas no fornecimento, exigindo sua 
imediata correção/regularização.

4.7.9 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o fornecimento dentro das 
normas exigidas.   

5 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Das condições de execução:

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do empenho, 
em remessa única. 

5.1.2 Em caso de constatação de defeito, vício ou mau funcionamento em qualquer 
equipamento/produto entregue, a CONTRATADA deverá proceder à substituição ou reparo no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da notificação formal da CONTRATANTE, sem 
quaisquer ônus adicionais e garantindo as mesmas condições de qualidade e especificações do item 
originalmente fornecido.

5.2 Do Local da entrega

Secretaria Local Endereço Contato

Secretaria Municipal 
de Saúde de Nova 
Santa Rita/RS

Almoxarifado de Secretária 
Municipal de Saúde

Av. Lourenço Záccaro, 1193, 
centro, Nova Santa Rita/RS. (51) 3476-2320

5.3 Dos horários

5.3.1 As entregas deveram ser feitas dentro dos horários de funcionamento da Secretaria Municipal de 
Saúde e Farmácia Básica, que são das 8:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-feira.  

6 DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade Jurídica, Fiscal, Social, 
Trabalhista e Econômico-financeira serão indicados no Edital;

6.2 Habilitação jurídica

6.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial, substitui a apresentação das alterações. 

6.2.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.2.3 O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, usufruiu dos 
benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos: 

6.2.4 Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, devidamente registrado pelo órgão competente; 

6.3 Habilitação econômica

6.3.1 Certidão negativa de matéria falimentar, expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou 
Certidão Judicial Cível Negativa, da Justiça Estadual, em plena validade;



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA  

                          Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Lourenço Zaccaro, 1193, centro,          
Nova Santa Rita/RS, CEP 92.480-000

Telefone (51) 3479-1233

6.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.4.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.4.2 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

6.4.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.4.4 Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS;

6.4.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT);

6.4.6 Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 
Complementar 123/2006;

6.4.7 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.4.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.4.9 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” deste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

6.5 Para a presente contratação será necessário observar ainda: 

6.5.1 É permitida a participação de consórcios.

6.5.2 A empresa deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento dos 
equipamentos.

6.5.3 Será concedido o direito de preferência às micro e pequenas empresas previstos na Lei 
Complementar 123/06.

7 DO GERENCIMENTO DA ATA E FISCALIZAÇÃO  

7.1  O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será realizado por responsável da Secretaria 
Municipal de Compras Públicas;

7.2 O Fiscal Técnico e responsável pelo recebimento e conferência do objeto, será a servidor Everton 
Medeiros Flores, matrícula n° 16958. 

8 DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1 Aprovada a execução do objeto e comprovada a manutenção das condições de habilitação do 
licitante, a Nota será encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças Públicas.  

8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e aprovação da 
fatura, pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal solicitante.
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8.3 O licitante deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de fatura, em local de fácil 
visualização, a identificação do presente Pregão Eletrônico, a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos 
produtos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

8.4 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo 
licitante, a indicação do número do Processo Licitatório e sua modalidade e ser acompanhada de todos os 
documentos necessário ao seu pagamento;

8.5 O CNPJ do licitante constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este 
CNPJ para fins de recebimento dos valores. 

8.6 Em se tratando de prestação de serviços, quando do pagamento, será retido, do valor da 
contratação, todas as retenções tributárias, como ISSQN e INSS, conforme legislação vigente. 

8.7 É assegurado ao Município o direito de efetuar retenções tributárias incidentes sobre a relação 
contratual previstas na legislação. 

8.8 O valor devido ao licitante vencedor, não sendo pago no prazo estabelecido, e desde que o atraso 
decorra de responsabilidade do Município, será corrigido segundo a variação do IPCA, acumulado no 
período que mediar entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento.

8.9 Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do licitante, será considerado o 
período mensal a que se refere a prestação dos serviços.

8.10 O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito.

8.11 A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o licitante: 

8.11.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a qualidade 
mínima exigida no contrato; ou

8.11.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.12 É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por original, cópia ou 
qualquer outro meio admitido pela Administração, os documentos relacionados abaixo, os quais deverão 
ficar arquivados junto ao contratante:

8.12.1 Certidão de regularidade fiscal Federal, Estadual, Municipal;

8.12.2 Certidão de regularidade trabalhista;

8.12.3 Certidão de regularidade do FGTS.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas e custeio do objeto deste contrato, serão subsidiadas com recursos consignados na 
seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Ação: 2149 - Manutenção Farmácia Básica

ELEMENTO 3339032 Material para distribuição gratuita

Vínculo 05001002 / 06004503 / 06214050

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde
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Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Ação: 2154 – Manutenção do Caps Funcional 

ELEMENTO 3449052 – Equipamentos e material 

Vinculo 06000040 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Ação: 2155 - Manutenção Centro de Especialidades Funcional

ELEMENTO 3449052 – Equipamentos e material 

Vinculo 06000040 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Ação: 2159 – Manutenção do Pronto Atendimento – PA 

ELEMENTO 3449052 – Equipamentos e material 

Vinculo 06000040 

     Nova Santa Rita dia 18 de março de 2026.

_____________________________________________________

BRAYAN WILLIAM DE FREITAS
Secretário Municipal de Saúde

_____________________________________________________

EVERTON SOUZA DOS SANTOS
Responsável pelo Termo de Referência
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